
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 85, DE 2011 
(Dos Srs. Eduardo da Fonte e Sandes Júnior) 

 
Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe 
sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, para regular o disposto 
na alínea g, inciso XII, § 2º do art. 155 da Constituição Federal. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-85/2011 
 

2 

O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1° A ementa da Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre convênios para, mediante deliberação 

dos Estados e do Distrito Federal, regular a forma como 

serão concedidas isenções, incentivos e benefícios fiscais 

relacionados ao imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

nos termos do art. 155, § 2º, inciso XII, alínea g, da 

Constituição Federal.”(NR) 

Art. 2º. Os arts. 1º ao 4º, 7º, 8º e 11 da Lei Complementar 

nº 24, de 7 de janeiro de 1975, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º As isenções, incentivos e benefícios fiscais 

relativos ao imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação serão 

concedidos, ampliados ou revogados, no todo ou em parte, 

nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, conforme esta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a: 

I – redução da base de cálculo; 

II – concessão de anistia ou remissão de caráter não 

geral; 

III – remissão; 

IV – subsídio; 

V – concessão de isenção em caráter não geral; 

VI – redução de alíquota; 

VII – devolução total ou parcial, direta ou indireta, 

condicionada ou não, do tributo ao contribuinte, a 

responsável ou a terceiros; 

VIII – concessão de crédito presumido; 
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IX – quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou 

financeiro-fiscais, concedidos com base no imposto referido 

no caput, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou 

indireta, do respectivo ônus.” (NR) 

Art. 2° (...). 

§ 1º As reuniões realizar-se-ão com a presença de, no 

mínimo, a maioria absoluta dos representantes dos Estados 

e do Distrito Federal. 

§ 2° A autorização para a concessão e a revogação, 

total ou parcial, de isenções, incentivos e benefícios fiscais 

dependerá, cumulativamente, da aprovação: 

I – pela maioria absoluta dos Estados e do Distrito 

Federal representados; e 

II – de pelo menos um Estado de cada uma das cinco 

Regiões Geográficas do País. (NR) 

(...)  

Art. 3º Os convênios podem dispor que a aplicação de 

qualquer de suas cláusulas seja limitada a um ou alguns dos 

Estados ou Distrito Federal. (NR) 

Art. 4º Dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da publicação dos convênios no Diário Oficial da 

União, e independentemente de qualquer outra 

comunicação, o Poder Executivo de cada Estado e do 

Distrito Federal publicará decreto ratificando ou não os 

convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita dos 

convênios a falta de manifestação no prazo assinalado neste 

artigo. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também aos 

Estados e ao Distrito Federal cujos representantes não 

tenham comparecido à reunião em que hajam sido 

celebrados os convênios. 

§ 2° Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for 

expressa ou tacitamente ratificado cumulativamente: 

I - pelo Poder Executivo da maioria absoluta dos 

Estados e do Distrito Federal; e 
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II – por pelo menos um Estado de cada uma das cinco 

Regiões Geográficas do País. (NR) 

(...) 

Art. 7° Os convênios ratificados obrigam todos os 

Estados e o Distrito Federal inclusive os que, regularmente 

convocados, não se tenham feito representar na reunião de 

deliberação. (NR) 

Art. 8° (...). 

Art. 8º-A. A infração aos dispositivos desta Lei 

Complementar sujeita o infrator às sanções do § 3º do art. 

23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

(AC) 

Art. 8º-B. A aplicação do disposto no art. 8º-A desta lei 

não elide a aplicação do previsto no art. 73 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (AC) 

(...) 

Art. 11. O Regimento das reuniões de representantes 

dos Estados e do Distrito Federal será aprovado em 

Convênio, na forma do § 2º do art. 4º desta Lei.” (NR) 

Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 8º da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei Complementar visa resolver o 
problema conhecido como “guerra fiscal”: concessão de incentivos e 

benefícios fiscais a empresas por Estados-membros, relativas ao ICMS, 
com vistas a atrair emprego, renda e base tributária para os respectivos 

territórios. 

Essas disputas entre os Estados afetam negativamente a 

harmonia necessária à manutenção do princípio federativo. 

O constituinte, com o propósito de impedir a disputa 

tributária entre os Estados-membros, enunciou postulados e prescreveu 
diretrizes gerais de caráter subordinante destinados a compor o estatuto 

constitucional do ICMS.  
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Os princípios consagrados pela Constituição para o ICMS 

realçam o perfil nacional de que se reveste esse tributo e legitimam a 

instituição de regramento normativo unitário destinado a disciplinar, de 
modo uniforme, essa espécie tributária, notadamente em face de seu 

caráter não-cumulativo. 

A Constituição exige lei complementar para regular o modo 

e a forma como os Estados-membros e o Distrito Federal, sempre após 
deliberação conjunta, poderão, por ato próprio, conceder e/ou revogar 

isenções, incentivos e benefícios fiscais. 

O Supremo Tribunal Federal assentou, no julgamento das 

ADI 1.296/PE e ADI 1.247-MC, o entendimento de que a celebração dos 
convênios interestaduais constitui pressuposto essencial à válida 

concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, 
incentivos ou benefícios fiscais em tema de ICMS. Esses convênios – 

enquanto instrumentos de exteriorização formal do prévio consenso 
institucional entre as unidades federadas investidas de competência 

tributária em matéria de ICMS – destinam-se a compor os conflitos de 

interesses que necessariamente resultariam, uma vez ausente essa 
deliberação intergovernamental, da concessão, pelos Estados-membros ou 

Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais pertinentes ao 
imposto em questão. O pacto federativo, sustentando-se na harmonia que 

deve presidir as relações institucionais entre as comunidades políticas que 
compõem o Estado Federal, legitima as restrições de ordem constitucional 

que afetam o exercício, pelos Estados-membros e Distrito Federal, de sua 
competência normativa em tema de exoneração tributária pertinente ao 

ICMS.  

A presente propositura visa atualizar e colocar dentro de 

limites aceitáveis a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais 
do ICMS. 

O Projeto altera o art. 1º da Lei Complementar nº 24, de 
1975, para atualizar o “nome oficial” do ICMS que, com a Constituição de 

1988 passou a se chamar “imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação”. 

Também no art. 1º a propositura, valendo-se do previsto na 
Lei de Responsabilidade, aumenta o rol de aplicação da Lei Complementar 

nº 24, de 1975, para procurar definir isenções, incentivos e benefícios. 

Outra alteração importante é a prevista no art. 2º do 

Projeto, o qual passa a exigir que o quórum para deliberação seja a 
maioria absoluta das unidades federativas e que o quórum para aprovação 

passe a ser cumulativamente a maioria absoluta dos Estados e do Distrito 

http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346960
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346923
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Federal representados e pelo menos um Estado de cada uma das cinco 

Regiões Geográficas do País. 

Trata-se de um avanço importante, pois hoje a Lei 
Complementar nº 24, de 1975, exige aprovação unânime. 

O Projeto altera, ainda, o art. 8º da Lei Complementar nº 
24, de 1975, que diz respeito às consequências do descumprimento da lei. 

Ao invés de punir, estamos propondo nos arts. 8ª-A e 8º-B que a Lei 
Complementar determine procedimentos para regularizar a situação. 

Nesse sentido, estamos propondo a aplicação do § 3º do art. 23 da LRF. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2011. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
(PP/PE) 

 

Deputado SANDES JÚNIOR 
(PP/GO) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
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casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

  

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 

tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  
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§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 

pelo menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

 

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  

 

Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios 

no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 

Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 

assinalado neste artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 

representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os 

convênios.  

 

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente 

ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de 

revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, 

quatro quintos das Unidades da Federação.  

 

Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, 

promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição no Diário Oficial da União.  

 

Art. 6º  Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a que 

se refere o art. 5º, salvo disposição em contrário.  

 

Art. 7º  Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades da Federação 

inclusive as que, regularmente convocadas, não se tenham feito representar na reunião.  

 

Art. 8º  A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, cumulativamente:  

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao estabelecimento 

recebedor da mercadoria;  

II - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei ou ato 

que conceda remissão do débito correspondente.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer a 

presunção de irregularidade das contas correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de 

Contas da União, e a suspensão do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, 

ao Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 da Constituição 

Federal.  
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Art. 9º  É vedado aos Municípios, sob pena das sanções previstas no artigo 

anterior, concederem qualquer dos benefícios relacionados no art. 1º no que se refere à sua 

parcela na receita do imposto de circulação de mercadorias.  

 

Art. 10.  Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão conceder, 

unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória, parcelamento de débitos fiscais e 

ampliação do prazo de recolhimento do imposto de circulação de mercadorias.  

 

Art. 11.  O Regimento das reuniões de representantes das Unidades da Federação 

será aprovado em convênio.  

 

Art. 12.  São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de convênios regionais e 

nacionais vigentes à data desta Lei, até que revogados ou alterados por outro.  

§ 1º Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo § 6ºdo art. 3º do 

Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação que lhe deu o art. 5º do 

Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou cumprimento 

das condições correspondentes.  

§ 2º Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual 

considerar-se-ão revogados se não forem convalidados pelo primeiro convênio que se realizar 

na forma desta Lei, ressalvados os concedidos por prazo certo ou em função de determinadas 

condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio jurídico de contribuinte. O prazo 

para a celebração deste convênio será de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação 

desta Lei.  

§ 3º A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará pela aprovação de 2/3 

(dois terços) dos representantes presentes, observando-se, na respectiva ratificação, este 

quorum e o mesmo processo do disposto no art. 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 
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Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.  

 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do 

Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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